
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

DISPENSA Nº 041/2026 

Art. 75, II da Lei 14.133/21 

  

1. DECLARAÇÃO DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada em fabricação e instalação de persianas 

verticais tipo blackout para as salas da USF Alcides Ayuso. 

  

2. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E QUANTIDADES 

ITEM DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 
 

QNT 

01 Persiana vertical blackout com bando 
• Altura: 0,955 m 
• Largura: 2,45 m 
• Área calculada: 2,339 m² 
Bando de alumínio: 
• Comprimento: 2,75 m 
 

Unidade 01 

02 Persiana vertical blackout com bando 
• Altura: 0,94 m 
• Largura: 2,47 m 
• Área: 2,32 m² 
Bando de alumínio: 
• Comprimento: 2,77 m 
 

Unidade 01 

03 Persiana vertical blackout com bando 
• Altura: 1,40 m 
• Largura: 1,60 m 
• Área: 2,24 m² 
Bando (vertical): 
• Comprimento: 1,90 m 
 

Unidade 01 

04 Persiana vertical blackout sem bando 
• Largura: 0,965 m 
• Altura: 1,175 m 
• Área: 1,13 m² 
 

Unidade 01 

 

  



3. PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 

3.1. 15 dias. 

  

4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. 30 dias após emissão de nota fiscal. 

  

5. LOCAL E HORÁRIOS DA ENTREGA 

5.1. De segunda a sexta-feira, das 08 às 16h, na Unidade de Saúde da Família 

Alcides Ayuso, localizada na Rua Antônio Despézio, 700 – Bairro Despézio. 

  

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada deverá fornecer, fabricar e instalar as persianas conforme as 

especificações técnicas, medidas e quantitativos constantes no Termo de 

Referência e no orçamento aprovado, garantindo a perfeita adequação aos 

ambientes da USF Alcides Ayuso; 

  

6.2. É obrigação da Contratada utilizar materiais novos, de primeira qualidade, em 

perfeito estado de uso, incluindo tecidos, mecanismos, suportes e bandôs, 

observando padrões adequados de acabamento, resistência e durabilidade; 

  

6.3. A Contratada deverá realizar a instalação completa das persianas, incluindo 

fixação, nivelamento, ajustes finais e testes de funcionamento, assegurando o pleno 

desempenho do produto após a instalação; 

  

6.4. Deverá ser respeitado o prazo de execução pactuado, responsabilizando-se a 

Contratada por eventuais atrasos decorrentes de sua responsabilidade. 

  

6.5. A Contratada deverá reparar, às suas expensas, quaisquer danos causados às 

paredes, estruturas, mobiliários ou equipamentos da unidade de saúde em razão da 

execução dos serviços; 

  



6.6. A Contratada deverá garantir as persianas e a instalação pelo prazo de 30 dias, 

responsabilizando-se por defeitos de fabricação ou instalação identificados nesse 

período. 

  

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Fornecer à Contratada as informações necessárias para a execução dos 

serviços, bem como permitir o acesso aos locais onde as persianas serão 

instaladas, em dias e horários previamente acordados. 

  

7.2. A Contratante deverá acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, 

verificando a conformidade dos materiais, medidas, instalação e funcionamento das 

persianas, podendo recusar itens que não atendam às especificações 

estabelecidas. 

  

7.3. A Contratante efetuará o pagamento à Contratada após a conclusão integral 

dos serviços, mediante apresentação de nota fiscal, a qual somente poderá ser 

emitida após a execução completa do objeto e o respectivo aceite pela fiscalização, 

observado o prazo de até 30 (trinta) dias para pagamento, contado da data de 

emissão da nota fiscal. 

  

7.4. Cabe à Contratante comunicar formalmente à Contratada qualquer 

irregularidade constatada durante a execução ou após a entrega dos serviços, para 

que sejam adotadas as providências cabíveis. 

 


